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REQUERIMENTO Nº 264/2009

Um dos papéis do Poder Legislativo é aprovar os gastos do Município através de projetos de lei apresentados pelo agente executor do Orçamento, a saber, o Prefeito Municipal.
Embora boa parte destas despesas esteja prevista na normatização legal orçamentária municipal, existe nesse mesmo arcabouço legal um dispositivo que precisa ser urgentemente aperfeiçoado.

Trata-se do Inciso III, do artigo 8º da Lei nº. 4.225/2008, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2009, que diz:

Art. 8º - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal, a:
(...)

III. Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do orçamento da despesa, nos termos da legislação vigente.
O aperfeiçoamento se faz necessário, a nosso ver, por abrir excessivamente a possibilidade de abertura de créditos suplementares, o que não condiz com a necessidade da discussão democrática do redirecionamento do gasto público municipal, uma vez que delega ao Poder Executivo gerir sem aprovação prévia do Poder Legislativo, nada mais, nada menos, que 50% do orçamento da despesa.
Esta distorção foi, a tempos atrás corrigida pelo colega de Edilidade, e também vereador à época, Wilson Alves, que propôs a seguinte redação para o referido inciso:

Art. 8º - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal, a:
(...)

III. Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do orçamento orçada para cada rubrica, nos termos da legislação vigente.
Essa proposta, a nosso ver, muito mais condizente com o momento político que o país atravessa, onde cada vez mais procura-se gerir com eficiência o gasto público, foi revogada pelo Prefeito à época, sem no entanto, deixar de receber duras críticas dos parlamentares do bloco de oposição naquela Legislatura.
Assim, diante de tudo quanto aqui foi apresentado, requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:
1) Qual o fundamento constitucional que ampara esta tamanha elasticidade no redirecionamento do orçamento público municipal?

2) Qual a justificativa técnica para manter esses parâmetros legais?

3) Qual o valor já suplementado por esta Administração no ano de 2009, citadas as respectivas rubricas.
S. Sessões, 11 de maio de 2009.
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